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A liberdade de expressão, como todo direito fundamental, 
encontra limites. No que diz respeito aos membros do Ministério Público 
brasileiro, discute-se se as restrições à liberdade de expressão devem ser 
maiores, menores ou iguais àquelas aplicáveis aos cidadãos em geral. O 
presente trabalho, dentro de suas limitações (análise da questão sob o 
viés de consolidação da democracia), aponta que os limites ao exercício 
da liberdade de expressão por parte de membros do Ministério Público 
brasileiro devem ser maiores que aqueles aplicáveis aos cidadãos em geral.

Liberdade de Expressão. Democracia. Ministério 
Público.

With regard to members of the Brazilian Public Ministry, it is discussed 
whether restrictions on freedom of expression should be greater, lesser 
or equal to those applicable to citizens in general. The present study, 
within its limitations (analysis of the issue under the bias of democracy 
consolidation), points out that the limits to the exercise of freedom of 
expression by members of the Brazilian Public Ministry must be greater 
than those applicable to citizens in general.

Freedom of expression.Democracy.Publicministry.

La libertad de expresión, como todos losderechosfundamentales, 
encuentralímites. Conrespecto a losmiembros Del Ministerio Público 
brasileño, se discute si lasrestricciones a lalibertad de expresióndeberían 
ser mayores, menores o iguales a lasaplicables a losciudadanosen general. 
El presente estudio, dentro de sus limitaciones (análisisdel tema bajo 
el sesgo de laconsolidación de la democracia), señala que loslímites al 
ejercicio de lalibertad de expresión por parte de losmiembrosdelMinisterio 
Público brasileñodeben ser mayores que losaplicables a losciudadanosen 
general.

La libertad de expresión. Democracia.Ministerio Público.

A liberdade de expressão consiste no direito de manifestar, sob 

qualquer forma, ideias e informações de qualquer natureza. O Supremo 

Tribunal Federal já reconheceu que o gesto de mostrar as nádegas em 

público, em reação a críticas da plateia em um teatro, está abrangida pela 



liberdade de expressão, embora seja conduta “inadequada e deseducada”

(BRASIL, 2004). 

A liberdade de expressão está prevista no art. 5º, inciso IV, da 

Constituição Federal3, bem como em diversos outros dispositivos 

espalhados pelo texto constitucional4.

A liberdade de expressão contém duas grandes facetas. A primeira 

assegura a possibilidade de expressão do pensamento. A segunda, o 

direito das demais pessoas de receber, sob qualquer forma ou veículo, a 

manifestação do pensamento externada por outrem. 

Quadro 1 – Facetas Liberdade de Expressão. Fonte: os autores (2020)

1ª Faceta: expressar o pensamento

2ª Faceta: receber manifestação do pensamento 
externada por outrem

Nesse sentido, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 

seu art. XIX, dispõe que 

todo ser humano tem direito à liberdade de opinião
e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem 
interferência, ter opiniões e de procurar, receber 
(2ª Faceta) e transmitir (1ª Faceta) informações e 
idéias por quaisquer meios e independentemente de 
fronteiras.(destaque nosso)(ASSEMBLEIA GERAL DA 
ONU, 1948).

Como todo direito humano, a liberdade de expressão encontra 

limites“previstos diretamente pelo constituinte, como também 

descobertos pela colisão desse direito com outros de mesmo status” 

(MENDES, 2010, p. 457).

3  “É livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato”.

4  Art. 5º, VI, IX e XIV, da Constituição Federal.



No que diz respeito aos membros do Ministério Público brasileiro, é 

certo que a liberdade de expressão, na condição de direito fundamental, 

não pode ser utilizada para violar a proibição constitucional do exercício 

de atividade político-partidária, prevista no artigo 128, §5º, inciso II, 

alínea “e”, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 

nos artigos 237, inciso V, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 

1993, e 44, inciso V, da Lei Orgânica Nacional do Ministério, conforme 

recomendação do Conselho Nacional do Ministério Público (BRASIL, 

2016).

Todavia, ultrapassadas as vedações expressas (Constituição e 

Legislação Infraconstitucional), discute-se se as restrições à liberdade 

de expressão dos membros do Ministério Público brasileiro devem ser 

maiores, menores ou iguais àquelas aplicáveis aos cidadãos em geral. 

A restrição a direitos humanos é feita por dois modos: a) por meio 

os direitos em colisão.

Pode-se falar em restrição em sentido amplo e restrição em sentido 

restrito. Restrição em sentido amplo de um direito fundamental consiste 

na

ação ou omissão do Estado que elimina, reduz, 

de direito fundamental pelo seu titular, ou ainda 
enfraquece os deveres de proteção que deles resultam 
para ao Estado, afetando negativamente o exercício 
desse direito (RAMOS, 2019, p. 147). 

Restrição em sentido estrito, por sua vez, consiste em 

intervenções legislativas que foram autorizadas pela 
Constituição para limitar determinado direito, desde 
que respeitadas a proporcionalidade e o conteúdo 
essencial dos direitos humanos.São as chamadas 
restrições legais aos direitos humanos (RAMOS, 2019, 
p. 147).



Ação ou omissão do Estado que elimina, reduz, 

exercício de direito fundamental pelo seu titular, ou 
ainda enfraquece os deveres de proteção que deles 
resultam para o Estado, afetando negativamente o 
exercício desse direito.

Intervenções legislativas que foram autorizadas 
pela Constituição para limitar determinado direito, 
desde que respeitadas a proporcionalidade e o 
conteúdo essencial dos direitos humanos. São as 
chamadas restrições legais aos direitos humanos.

Quadro 2 – Espécies de Restrições de Direitos. Fonte: os autores (2020)

Há ainda restrições de direitos humanos que resultam da inserção 

do titular em situações de sujeição especial perante o Poder Público, nas 

quais há a necessidade de atendimento de determinadas necessidades 

sociais que, sem tal sujeição, não teriam como ser atendidas. É o caso, por 

exemplo, do regime jurídico de direitos humanos dos presos, dos alunos 

das escolas públicas, dos militares e dos agentes públicos – categoria na 

qual inseridos os membros do Ministério Público.

O que legitima tais restrições é a Supremacia do Interesse Público 

sobre o particular. Impõe-se que essas restrições sejam proporcionais.

No Brasil, toda discussão acerca da liberdade de expressão dos 

membros do Ministério Público deve partir da premissa de que há, em 

nosso território, uma democracia a ser consolidada e aperfeiçoada.

De acordo com os dados do Latinobarómetro 20185, apenas 33,89% 

(trinta e três vírgula oitenta e nove por cento) dos brasileiros entendem 

que a democracia é preferível a qualquer outra forma de Governo. Cerca de 

40,53% (quarenta vírgula cinquenta e três por cento) dos entrevistados, 

por sua vez, entendem que, para pessoas como eles, tanto faz um regime 

5 Latinobarómetro é uma pesquisa anual de opinião públicaque envolve cerca de 20.000 entrevistas em 
18 países da América Latina. É realizada pelo“Latinobarómetro Corporation”, uma organização privada 

latinobarometro.org/latContents.jsp>. Acesso em: 30 abr. 2020.



democrático ou um regime autoritário. Cerca de 13,79% (treze vírgula 

algumas circunstâncias um governo autoritário pode ser preferível 

(PORTAL LATINOBARÓMETRO, 2018).

Quadro 3 – Opinião Pública acerca da Democracia.  

Fonte: Latinobarómetro 2018.

A democracia é 
preferível a qualquer 
outra forma de governo

227 181 408 33,89%

Em algumas 
circunstâncias, um 
governo autoritário pode 
ser preferível

86 80 166 13,79%

A pessoas como eu, 
tanto faz um regime 
democrático ou não 
democrático

211 277 488 40,53%

Não sabe 45 80 125 10,38%

Não respondeu 5 12 12 0,01%



Diante de tal contexto, e partindo da premissa de que a consolidação 

popular –de suas instituições (SANTOS; HOFFMANN, 2019; LIPSET, 

1967), é necessário que toda discussão acerca da liberdade de expressão 

dos membros do Ministério Público esteja situada no contexto maior de 

fortalecimento institucional, com análise da questão relativa à imagem e 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 1276, atribuiu ao 

Ministério Público a função institucional de defesa do regime democrático 

(MAZZILLI, 2015). Desse modo, a análise da amplitude da liberdade de 

Os dados do Latinobarómetro 2018 indicam que as Forças Armadas 

instituições como Poder Judiciário e Congresso Nacional (PORTAL 

LATINOBARÓMETRO, 2018):

186 145 331 27,49%

164 202 366 30,40%

141 187 328 27,24%

70 75 145 12,04%

Não sabe 6 20 26 2,16%

Não respondeu 7 1 8 0,67%



269 282 551 45,76%

148 175 323 26,82%

102 109 211 17,52%

55 58 113 9,38%

Não sabe - 3 3 0,25%

Não respondeu - 3 3 0,25%

Fonte: Latinobarómetro 2018.

17 10 27 2,24%

46 75 121 10,04%

217 235 452 37,54%

285 280 565 46,92%

Não sabe 7 28 35 2,90%

Não respondeu 2 2 4 0,33%

62 54 116 9,63%

131 148 279 23,17%

220 253 473 39,28%

151 152 303 25,16%

Não sabe 6 21 27 2,24%

Não respondeu 4 2 6 0,49%



Fonte: Latinobarómetro 2018.

Referida pesquisa (Latinobarómetro 2018) não contemplou o 

Ministério Público. Não obstante, os dados por ela fornecidos indicam a 

necessidade de atenção à imagem das instituições no regime democrático, 

dentre as quais se insere o Ministério Público.

Pesquisa do Conselho Nacional do Ministério Público realizada 

no ano de 2017, por outro lado, aponta o Ministério Público como a 

(PORTAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

2017). Referida pesquisa ainda aponta a seguinte recomendação: 

o resultado dos indicadores são bem positivos, mas 
é importante tomar atitudes preventivas para que 
o interesse e o conhecimento das atribuições da 
instituiçãonão sejam perdidos. Sugere-se investimentos 
na área de Comunicação Social, com a realização de 
campanhas institucionais de sensibilização. Frisa-se, 

o membro do MP e o cidadão. Em municípios e cidades 
do interior, esse contato interpessoal possui maior 
efetividade (PORTAL DO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, 2017, p. 76).



A expressão de pensamento feita pelo membro do Ministério Público, 

ainda que fora do exercício de suas funções, nem sempre é dissociada da 

instituição. Quando o membro do Ministério Público externa sua posição 

sobre algum tema polêmico, é comum que este posicionamento seja visto, 

em última medida, como expressão da própria posição da instituição.

Assim, é certo que a compreensão ampliada da liberdade de 

expressão pode gerar o comprometimento da imagem institucional – e 

de opinião versem sobre questões polêmicas na sociedade, sobretudo 

aquelas não afeitas à atuação funcional do membro.

Dessa forma, como aponta Gomes, 

do povo, responsáveis pela manutenção da ordem 
jurídica e do Estado Democrático devem se apresentar 
de maneira contida em relação a alguns temas, pois 
devem ter em mente que, acima de tudo, é o nome da 
instituição que estará em jogo, que no caso concreto é o 
Ministério Público.(2013, p. 3)

Com efeito, se o Ministério Público pretende ser reconhecido como 

instituição essencial à defesa da ordem jurídica, do regime democrático 

e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, impõe-se que não 

Dessa forma, conclui-se que o exercício da liberdade de expressão 

por parte de membros do Ministério Público deve estar sujeito a restrições 

maiores que aquelas aplicáveis aos indivíduos em geral.  Registre-

se que essa é uma decorrência do próprio regime especial de sujeição 

no qual encontra-se inserido. A forma por meio da qual devem ser 

implementadas essas restrições (autocontenção do membro ou edição de 

atos normativos), contudo, extrapola o objeto deste trabalho.



Os dados do Latinobarómetro 2018 indicam que menos da 

metade da população brasileira reputa fundamental a manutenção do 

regime democrático, o que evidencia a necessidade de consolidação e 

aperfeiçoamento da democracia brasileira. 

A partir dos referidos dados, e partindo da premissa de que 

a consolidação da democracia tem como caminho necessário o 

quais o Ministério Público), o presente trabalho aponta que os limites ao 

exercício da liberdade de expressão por parte de membros do Ministério 

Público brasileiro devem ser maiores que aqueles aplicáveis aos cidadãos 

em geral.

Referida conclusão se fundamenta no fato de que a expressão de 

pensamento feita pelo membro do Ministério Público, ainda que fora do 

exercício de suas funções, nem sempre é dissociada da instituição. 

Público é fundamental para a consolidação do regime democrático, e 

poderia restar comprometida em razão de manifestações individuais de 

seus membros, notadamente em questões polêmicas não relacionadas a 

suas atribuições funcionais.

Todavia, a forma de estabelecimento de tais restrições (se por meio 

da autocontenção dos membros ou por atos normativos), bem como a 

possibilidade (ou não) de estabelecimento de sanções, extrapola o objeto 

de análise deste trabalho, motivo pelo qual não foram analisados.
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